
O Comitê Gestor do Simples Nacional prorrogou os vencimentos dos tributos.
Norma: Resolução CGSN nº 154 de 03 de abril de 2020

Competência Vencimento Original Vencimento Prorrogado
mar/20 20/04/2020 20/10/2020
abr/20 20/05/2020 20/11/2020
mai/20 22/06/2020 21/12/2020

Competência Vencimento Original Vencimento Prorrogado
mar/20 20/04/2020 20/07/2020
abr/20 20/05/2020 20/08/2020
mai/20 22/06/2020 21/09/2020

Foi prorrogado o prazo para apresentação das declarações.
Norma: Resolução do Comitê Gestor do Simples Nacional nº 153

Obrigação Vencimento Original Vencimento Prorrogado
Defis 31/03/2020 30/06/2020
DASN-Simei 31/05/2020 30/06/2020

Foram reduzidas as alíquotas de contribuição aos serviços sociais autônomos.
Norma: Medida Provisória nº 932 de 31 de março de 2020

Instituição Praticada Reduzida
Senai 1,00% 0,50%
SESI 1,50% 0,75%

SENAC 1,00% 0,50%
SESC 1,50% 0,75%

SEBRAE variável 0,3% a 0,6% Sem redução
SENAR variável 0,2% a 2,5% variável 0,1% a 1,25%
SEST 1,50% 0,75%

SENAT 1,00% 0,50%
SESCOOP 2,50% 1,25%

Norma: Medida Provisória 927 de 22 de março de 2020

Competências: março, abril e maio de 2020
Vencimentos: abril, maio e junho de 2020
Parcelamento: Até 06 (seis) parcelas com vencimentos de jul/2020 a dez/2020.

Foram prorrogados os vencimentos das contribuições.
Norma: Portaria nº 139 de 03 de abril de 2020

Competência Vencimento Original Vencimento Prorrogado
mar/20 24/04/2020 25/08/2020
abr/20 25/05/2020 23/10/2020

MONITORAMENTO DE MEDIDAS GOVERNAMENTAIS - SBC ADVOGADOS

OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS DO SIMPLES NACIONAL

Foi prevista a suspensão por três meses dos recolhimentos ao FGTS e o parcelamento sem 
multa ou encargos.

SIMPLES NACIONAL

SIMPLES NACIONAL -Parcela de Tributos Federais

SIMPLES NACIONAL - ISS e ICMS

CONTRIBUIÇÃO AOS SERVIÇOS SOCIAIS AUTÔNOMOS (SISTEMA S)

FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO - FGTS

CONTRIBUIÇÕES PIS E COFINS

http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?visao=anotado&idAto=108368
http://www.in.gov.br/en/web/dou/-/resolucao-n-153-de-25-de-marco-de-2020-249804173
http://www.in.gov.br/en/web/dou/-/medida-provisoria-n-932-de-31-de-marco-de-2020-250477890
http://www.in.gov.br/en/web/dou/-/medida-provisoria-n-927-de-22-de-marco-de-2020-249098775
http://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-n-139-de-3-de-abril-de-2020-251138204


Foram prorrogados os vencimentos das contribuições.
Norma: Portaria nº 150 de 07 de abril de 2020

Competência Vencimento Original Vencimento Prorrogado
mar/20 20/04/2020 20/08/2020
abr/20 20/05/2020 20/10/2020

Foi prorrogado o prazo para apresentação das declarações.
Norma: IN RFB nº 1932 de 03 de abril de 2020

Competências: fevereiro, março e abril de 2020
Vencimentos: abril, maio e junho de 2020
Prorrogado para: 10º (SPED Contribuições) e 15º (DCTF) dia útil de julho de 2020

Norma: Instrução Normativa RFB 1930 de 01/04/2020

Competência Vencimento Original Vencimento Prorrogado
2019 30/04/2020 30/06/2020

Foram prorrogados os vencimentos das contribuições.
Norma: Portaria nº 139 de 03 de abril de 2020

Competência Vencimento Original Vencimento Prorrogado
mar/20 20/04/2020 20/08/2020
abr/20 20/05/2020 20/10/2020

•Instragram: sbcadvogados

•Linkedin: Salloum, Becker e Camargo Advogados 

•Facebook: SBCAdvogados

Para ter acesso a outras informações relevantes e aplicadas sobre os impactos
jurídicos da pandemia do COVID-19, siga-nos nas redes:

IMPOSTO DE RENDA PESSOA FÍSICA

Foi prorrogado o prazo para a entrega da Declaração de Ajuste Anual e para o pagamento da 
quota única ou 1º quota.

DCTF E SPED CONTRIBUIÇÕES

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA EMPREGADOR DOMÉSTICO

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA PATRONAL E CPRB

http://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-n-150-de-7-de-abril-de-2020-251705942
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?visao=anotado&idAto=108391
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?visao=anotado&idAto=108340
http://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-n-139-de-3-de-abril-de-2020-251138204
https://www.instagram.com/sbcadvogados/
https://pt.linkedin.com/company/salloum-becker-camargo
https://www.facebook.com/SBCAdvogados/

